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1. CARACTERIZAÇÃO: 
 

Empreendimento: Reforma do centro de convivência do idoso 

Local: Avenida 35-A,  nº 2355 – Etelvina Santana - Guaíra-SP 

Responsável Técnico: Said A. Hammine Filho 
CREA-SP: 506.301.169-7 
ART nº: 28027230221263152 

Prefeito do Municipio: Antônio Manoel da Silva Junior 
CPF: 057.090.808-61 

 

2. TERMINOLOGIA: 
 
Para os estritos efeitos deste Memorial Descritivo, são adotadas as seguintes 

terminologias: 
CONTRATANTE: Entidade que recorre ao Contratado o atendimento de necessidades 

específicas segundo as determinações estabelecidas no Contrato. 
CONTRATADA: Entidade que atende as necessidades do Contratante segundo as 

determinações estabelecidas no Contrato visando retorno de ordem financeira.  
FISCALIZAÇÃO: Atividade exercida de modo sistemático pelo Contratante e seus 

prepostos, objetivando a verificação do cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 
administrativas, em todos os seus aspectos. 

PROJETO BÁSICO: Conjunto de informações técnicas necessárias e suficientes para 
caracterizar a obra, elaborado com base em Estudo Preliminar, e que apresente o 
detalhamento necessário para a perfeita definição e quantificação dos materiais, 
equipamentos e serviços relativos ao empreendimento. 

OBRA: Empreendimento de construção, demolição, ampliação, reforma e/ou prestação 
de serviços realizado com base nas instruções especificadas no Memorial Descritivo, Projeto 
Básico ou Projeto Executivo que visa atender à necessidade presente ou futura do 
empreendedor a fim de que se obtenha o retorno esperado. A documentação que a compõe 
são: contrato, notificação, ordem, termo, atestado e relatório. 

 
3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
Capacitação técnico-profissional: apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT, 

expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em 
nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da 
obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de 
Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas 
de maior relevância técnica e valor significativo da contratação. 

 
Em procedimento licitatório, a comprovação da capacidade técnico-
profissional, para obras e serviços de engenharia, se aperfeiçoará 
mediante a apresentação da CAT (Certidão de Acervo Técnico), 
devendo o edital fixar as parcelas de maior relevância, vedada a 
imposição de quantitativos mínimos ou prazos máximos. Súmula nº 23 
– TCE/SP. 

 
Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 

pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da 
proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo 
por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de 
serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de 
vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame. 
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Capacitação técnico-operacional: possuir aptidão para a execução dos serviços, 
mediante a apresentação de Atestado, confirmando que a Empresa Licitante executou a 
qualquer tempo, obras/serviços de engenharia semelhantes na complexidade tecnológica e 
operacional, observando-se as parcelas de maior relevância, que correspondem a 50% do 
objeto a ser contratado. 

 
Em procedimento licitatório, é possível a exigência de comprovação da 
qualificação operacional, nos termos do inciso II, do artigo 30 da Lei 
Federal nº 8.666/93, a ser realizada mediante apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, 
admitindo-se a imposição de quantitativos mínimos de prova de 
execução de serviços similares, desde que em quantidades razoáveis, 
assim consideradas 50% a 60% da execução pretendida, ou outro 
percentual que venha devida e tecnicamente justificado. Súmula nº 24 
– TCE/SP. 

 
Todos os licitantes, credenciados, deverão apresentar para qualificação técnica o 

registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), da empresa licitante e de 
seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem vinculados.  

No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou 
inscritos no CREA ou no CAU do Estado de São Paulo, deverão ser providenciados os 
respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. 

Para efeito da qualificação técnico-operacional os ítens de maior relevância são os itens 
7.1, 7.2 e 15.1 da planilha orçamentária. 
 

4. LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS: 
 
A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 

portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto 
do contrato, inclusive por suas subcontratadas. 

Na elaboração do objeto contratado deverão ser observados os documentos abaixo, 
assim como toda a legislação municipal, estadual e federal pertinente, independente de 
citação: 

- Manual de Obras Públicas – Edificações – Práticas da SEAP (Decreto nº. 92100/85); 
- Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI; 
- Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA / CONFEA; 
- Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais; 
- Normas das concessionárias locais de serviços, Corpo de Bombeiros, Vigilância 

Sanitária, entre outros; 
- Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas 

Técnicas), regulamentadas pelo INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia); 
- Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE; 
- Normas internacionais específicas consagradas, se necessário; 
- Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato. 

 

5. CONSIDERAÇÕES GERAIS: 
 

Atender a todas as exigências deste Memorial Descritivo, além das normas da ABNT e 
recomendações dos fabricantes dos materiais;   

Fornecer, antes do início dos serviços, a ART/RRT (Anotação/Registro de 
Responsabilidade Técnica) recolhida pelo profissional responsável técnico, devidamente 
quitada e assinada. Os custos referentes ao pagamento da ART/RRT ficarão a cargo da 
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CONTRATADA;   
Fornecer, antes do início dos serviços, o planejamento da execução, prevendo, 

inclusive, eventuais riscos à segurança dos trabalhadores e demais usuários da edificação, 
com as ações preventivas, individuais e coletivas a serem implantadas para a eliminação 
desses riscos, em conformidade com as normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho; 

Colocar à disposição do CONTRATANTE profissionais capacitados para o desempenho 
das funções necessárias à execução dos serviços contratados, conduzindo a um ótimo 
acabamento e aparência, sendo as tolerâncias, ajustes e métodos de execução compatíveis 
com as melhores práticas disponíveis;   

Manter, durante o período de execução dos serviços, seu pessoal devidamente 
identificado e uniformizado.   

Fornecer e garantir o uso dos equipamentos de segurança que se fizerem necessários, 
EPI - equipamentos de proteção individual e EPC - equipamentos de proteção coletiva, 
conforme normas vigentes, visando a não ocorrência de danos físicos e materiais, não só com 
relação aos seus funcionários, como também com relação aos usuários em geral da 
edificação; 

Disponibilizar todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários 
para a perfeita execução dos serviços. Todos os materiais a serem utilizados deverão ser 
novos, de primeira qualidade, resistentes e adequados à finalidade que se destinam. Deverão 
obedecer às especificações do presente memorial e projeto executivo, às normas da ABNT, 
no que couber e, na falta dessas ter suas características reconhecidas em certificados ou 
laudos emitidos por laboratórios tecnológicos idôneos; 

Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de 
forma a não serem confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE, 
responsabilizando-se pela sua guarda e integridade física; 

Garantir a execução dos serviços, sem interrupção, substituindo, sem ônus para o 
CONTRATANTE, a ausência de qualquer prestador de serviço, independentemente do 
motivo; 

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, a execução do 
contrato, nem subcontratar quaisquer das prestações a que está obrigada, sem a anuência 
do CONTRATANTE; 

A CONTRATADA se obriga a corrigir, por conta própria e sem ônus à CONTRATANTE, 
qualquer serviço rejeitado durante as vistorias, por apresentar defeitos ou vícios, emprego de 
material impróprio, deficiência de mão de obra etc., no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar 
da data do recebimento da ordem atinente ao assunto. 

Durante o serviço, deverá ser feita periódica remoção de entulho e detrito que venham 
a se acumular no local de sua execução. Ao término do serviço, deverá ser efetuada uma 
limpeza geral, de modo que as áreas da edificação constantes do escopo ou aquelas 
utilizadas para apoio possam ser reocupadas imediatamente. 

A CONTRATADA fica obrigada a corrigir quaisquer danos ou ressarcir por prejuízos 
causados por pessoas sob sua responsabilidade ao patrimônio da CONTRATANTE no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação da ocorrência. 

A CONTRATADA deverá entregar à FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE a 
documentação completa que comprove o cumprimento da legislação em vigor quanto às 
obrigações assumidas na contratação, como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
securitários, tributários e comerciais: 

Documentação mensal obrigatória para liquidação da despesa: 
Documentação fiscal:   

• Declaração de Adimplência de Encargos;  

• Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 
da União (CND);  

• Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual, Distrital ou 
Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA;  

• Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;  
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• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  

• Nota Fiscal - deverá ser emitida após a comunicação do CONTRATANTE atestando 
conformidade da documentação apresentada para liquidação da despesa.   

Documentação trabalhista e previdenciária:   

• GEFIP, SEFIP, RET e protocolo de envio dos arquivos, emitido pela Conectividade 
Social (GFIP);  

• Relação dos Empregados (RE) constantes do arquivo SEFIP;  

• Guia de Recolhimento de Previdência Social (GRPS), com autenticação mecânica 
acompanhada do comprovante bancário ou comprovante emitido quando recolhimento 
for efetuado pela internet;  

• Comprovante de recolhimento do FGTS (GRF), com autenticação mecânica 
acompanhada do comprovante bancário ou comprovante emitido quando recolhimento 
for efetuado pela internet. 

Documentação obrigatória para o início da execução contratual dos serviços: 
 A CONTRATADA deverá apresentar em até 02 (dois) dias úteis após a emissão da 

Ordem de Serviço: 

• Relação dos empregados/prestadores do serviço, contendo nome completo, cargo ou 
função, horário de trabalho, número da carteira de identidade (RG), inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação do responsável técnico pela 
execução dos serviços, quando for o caso;  

• Documento de comprovação da qualificação mínima ou qualificação técnico 
profissional exigida;  

• Dados pessoais do Preposto e seu substituto (nome completo, CPF, e-mail e telefone 
de contato);  

• Não será permitido o acesso às dependências da CONTRATANTE de 
empregados/prestador de serviço não inclusos na relação; 

• Qualquer alteração referente a esta relação deverá ser imediatamente comunicada à 
FISCALIZAÇÃO. 

No que diz respeito às demolições, a CONTRATADA tomará todos os cuidados para 
que o trabalho possa ser desenvolvido em boas condições de segurança e de forma a evitar 
danos ás construções vizinhas ou próximas. No mais deverá ser cuidadosamente realizada 
no sentido de remover todo e qualquer entulho, fazendo com que a obra esteja sempre em 
boas condições de limpeza e higiene. Serão obedecidas as normas regulamentadoras 
expedidas pelos órgãos governamentais competentes e normas da ABNT atinentes ao 
assunto, no que couber, especialmente as seguintes: 

NB-252/82 – Segurança na execução de obras e serviços de construção (NBR-7678) 
NB-598/77 – Contratação, execução e supervisão de demolições (NBR-5682) 
NR-1 – Disposições gerais (norma governamental) 
NR-18 – Obras de construção, demolição e reparos (norma governamental). 
 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste 

Memorial Descritivo, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e 
condições estabelecidas; 

Designar comissão/fiscal para acompanhar a execução e fiscalização dos serviços 
contratados, com 

responsabilidade de fazer anotações e registros de todas as ocorrências, propondo a 
aplicação das penalidades previstas na legislação, nos casos de inexecução total ou parcial 
do contrato, sob pena de responsabilidade; 

Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas nos 

fornecimentos, para que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias; 
Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação; 
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Notificar a CONTRATADA, por escrito, a disposição de aplicação de eventuais 
penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa; 

Efetuar os pagamentos à CONTRATADA na forma e nos prazos previstos neste Termo 
de Referência, após o cumprimento das formalidades legais; 

Rejeitar os serviços em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
estabelecendo sua correção. 

 
7. VIGÊNCIA 

 
O período de execução do contrato deverá ser de 4 (quatro) meses, conforme 

cronograma físico-financeiro e o prazo de vigência do contrato deverá ser de 8 (oito) meses. 
 

8. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: 
 

Placa de identificação para obra 
1) Será medido por área de placa executada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-

obra necessária para instalação de placa para identificação da obra, englobando os módulos 
referentes às placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do 
cronograma da obra, constituída por: chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento 
anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em compensado de madeira, espessura de 12 
mm; requadro e estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, 
conforme especificações do Manual de Padronização de Assinaturas do Governo do Estado 
de São Paulo e da empresa Gerenciadora; Pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como 
Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), de 3 x 3. Não 
remunera as placas dos fornecedores. 

 
Locação de obra de edificação 

1) Será medido pela área de obra locada, aferida entre os eixos de fundação e 
acrescentando-se 0,50 m, a partir do eixo, para o lado externo (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-
obra necessária para execução de locação de obra compreendendo locação de estacas, eixos 
principais, paredes, etc; com pontaletes de 3 x 3 e tábuas de 1 x 12; ambos em madeira 
Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida 
como Cambará). 

 
Retirada de estrutura em madeira tesoura - telhas de barro 

1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada completa 

da estrutura de madeira, em tesoura, para telhas de barro, a seleção e a guarda das peças 
reaproveitáveis. 

 
Retirada de telhamento em barro 

1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²), com os acréscimos: 
a) 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinação; 
b) 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação; 
c) 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação. 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada completa 

das telhas de barro, inclusive elementos de fixação, a seleção e a guarda das peças 
reaproveitáveis. 

 
Demolição manual de forro qualquer, inclusive sistema de fixação/tarugamento 

1) Será medido por área real de forro demolido, inclusive sistema de fixação, medida no 
projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas 
adequadas para a execução dos serviços de: demolição, fragmentação de forro em qualquer 
material, inclusive o sistema de fixação (tarugamento), manualmente; a seleção e a 
acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 
15114. 

 
Retirada de sistema de fixação ou tarugamento de forro 

1) Será medido por área de sistema de fixação retirado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada de 

sistema de fixação ou tarugamento, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 
 

Demolição manual de alvenaria de elevação ou elemento vazado, incluindo 
revestimento 

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme 
levantamento cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas 
adequadas para a execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de 
elementos em alvenaria de elevação ou elemento vazado, manualmente; a seleção e a 
acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 
15114. 

 

Retirada de poste ou sistema de sustentação para alambrado ou fechamento 
1) Será medido por unidade de poste ou tubo retirados (un). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada de poste 

ou sistema de sustentação usado na fixação de tela de alambrado, inclusive a base de 
sustentação do mesmo; a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

 

Retirada de entelamento metálico em geral 
1) Será medido por área de entelamento metálico retirado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada de 

entelamento metálico, em geral; a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 
 

Retirada de folha de esquadria em madeira 
1) Será medido por unidade retirada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de mão-de-obra necessária para a retirada de folha 

de esquadria em madeira, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 
 

Estaca broca em concreto armado diâmetro de 25 cm, escavação manual  
1) Será medido pelo comprimento, considerando-se a distância entre o respaldo inferior 

do bloco e a extremidade inferior de apoio da broca (m). 
2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração, 

armação, preparo e lançamento do concreto, para a execução de brocas com diâmetro de 25 
cm. 

 
Concreto usinado, fck = 25 MPa 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da 
interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima 
à compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 

 
Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, 

dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 
comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, 



                
 

 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
DIRETORIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Rua 02, 700 – Centro – Guaíra-SP – CEP: 14790-000 
www.guaira.sp.gov.br | obras@guaira.sp.gov.br | (17) 3331-8858 

 

 
8 

  

espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para 
emendas. 

 
Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, 

dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 
comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, 
espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para 
emendas. 
Forma plana em compensado para estrutura convencional 

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato do concreto, não se 
descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra para execução e 
instalação de formas em chapas compensadas resinadas de 12 mm de espessura para 
concreto; incluindo cimbramento até 3 m de altura; gravatas; sarrafos de enrijecimento em 
Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida 
como Cambará); desmoldante, desforma e descimbramento. 

 
Laje pré-fabricada mista vigota treliçada/lajota cerâmica - LT 12 (8+4) e capa com 
concreto de 25 MPa 

1) Será medido pela área delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de vigota pré-fabricada treliçada (VT) e lajota 

cerâmica com altura de 8 cm; concreto com fck maior ou igual a 25 MPa, para o capeamento, 
conforme NBR 6118; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 
serviços de estocagem das vigotas e lajotas cerâmicas; conforme exigências e 
recomendações do fabricante; o transporte interno à obra; o içamento das vigotas e das lajotas 
cerâmicas; a montagem completa das vigotas treliçadas e das lajotas cerâmicas; a execução 
do capeamento com 4 cm de altura, resultando laje mista com altura total de 12 cm; a 
execução e instalação da armadura de distribuição posicionada na capa, para o controle da 
fissuração; o escoramento até 3,00 m de altura e a retirada do mesmo. Não remunera o 
fornecimento de materiais e a mão de obra para a execução da armadura transversal, da 
armadura superior de tração nos apoios e balanços, quando necessárias e também do aço 
para armadura de distribuição. 

 
Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 14 x 19 x 39 cm - classe C 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a 

execução de alvenaria de vedação ou estrutural, para uso revestido/aparente, confeccionada 
em bloco vazado de concreto de 14 x 19 x 39 cm e resistência mínima a compressão de 3 
MPa, classe C; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Norma 
técnica NBR 6136 e utilização estrutural desde que atenda a NBR 16868/20. 

 
Alvenaria de embasamento em bloco de concreto de 14 x 19 x 39 cm - classe A 

1) Será medido pela área do vão, considerando como altura a distância entre o respaldo 
superior da viga baldrame e a cota do piso acabado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para 
execução de alvenaria de embasamento, confeccionada em bloco de concreto de 14 x 19 x 
39 cm e resistência mínima a compressão de 8 MPa, classe A; assentada com argamassa 
mista de cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica: NBR 6136. 

 
Barra antipânico para porta dupla com travamentos horizontal e vertical completa, 
com maçaneta tipo alavanca e chave, para vãos de 1,40 a 1,60 m 

1) Será medido por conjunto de barra antipânico instalada (cj). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto de barra antipânico para 
porta dupla com ou sem rebatimento, modelo Push Bar, barra de acionamento com a palavra 
EMPURRE de maneira indelével e visível, para portas com vão de 1,40 a 1,60 m e altura até 
2,10 m, travamento horizontal e vertical, jogo de hastes e trincos (superior e inferior) conforme 
NBR 11785; referências: 1700D da Tekin, PHA composta por conjunto 2101 + barra 2104 + 
jogo de trincos 2202 + jogo de hastes 2204 da Dorma ou equivalente; fechadura externa com 
maçaneta tipo alavanca e cilindro para acionamento com chave; referência 105 da Tekin, 
maçaneta com chave da Dormetal ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e 
a mão de obra necessária para a instalação completa, inclusive serviços de serralheria para 
alteração no sentido de abertura de portas existentes. 

 
Folha de porta lisa comum - 80 x 210 cm 

1) Será medido por unidade de folha de porta instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento da folha de porta em madeira lisa para acabamento 

em pintura ou cera, e a mão de obra necessária para a instalação da folha da porta. 
 

Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca, para porta externa com 1 folha 
1) Será medido por conjunto de ferragem utilizado por porta instalada (cj). 
2) O item remunera o fornecimento de conjunto completo de ferragem para porta externa 

de 1 folha composto por: 3 (três) dobradiças reforçadas em latão cromado; conjunto de 
fechadura de embutir cromado com miolo cilíndrico, um par de maçanetas retangulares tipo 
alavanca e um par de espelhos retangulares, conjunto de fechadura de embutir cromada, um 
par de maçanetas retangulares tipo alavanca e um par de espelhos retangulares; referência 
comercial 725.01 / 40 CR da Pado, 102526 / 40-Z da Arouca ou equivalente. Remunera 
também o fornecimento de materiais acessórios e mão de obra necessária para a montagem 
e instalação completa da ferragem. 

 

Vidro fantasia de 3/4 mm 
1) Será medido pela área dos caixilhos, deduzindo-se as áreas de chapas de vedação, 

ou de qualquer outra natureza, ou finalidade (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de vidro fantasia incolor de 3/4 mm, em vários 

desenhos (ártico, martelado, astral, colméia, mini-boreal, etc.); remunera também materiais 
acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação completa do vidro. 

 

Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36, sem pintura 
1) Será medido por peso de aço, nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de 

estrutura metálica (kg). 
2) O item remunera o fornecimento do projeto de fabricação, da estrutura metálica em 

aço ASTMA36/A36M-14, incluindo chapas de ligação, soldas, parafusos galvanizados, 
chumbadores, perdas e acessórios não constantes no peso nominal de projeto; 
beneficiamento e pré-montagem de partes da estrutura em fábrica; transporte e 
descarregamento; traslado interno à obra; montagem e instalação completa; preparo da 
superfície das peças por meio de jato de abrasivo da Norma SSPC-SP 10, padrão visual Sa 
2 1/2, da Norma SIS 05 59 00-67. 

 

Telhamento em chapa de aço com pintura poliéster, tipo sanduíche, espessura de 
0,50 mm, com poliestireno expandido 

1) Será medido pela área de telhamento (m²), sendo: 
a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção 

horizontal, ou pela área de vedação lateral em projeção vertical; 
b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou 

pela área de vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: 
- 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinação; 
- 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação; 
- 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação. 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação das telhas em chapa de aço zincado, 
grau B, (260 g / m²), perfil trapezoidal, acabamento com tinta poliéster em ambas as faces, 
em várias cores, ambas com 0,50 mm de espessura, intermeadas com poliestireno expandido, 
classe F 2, com 30 mm de espessura; referência comercial Metalúrgica Barra do Piraí (MBP) 
ou equivalente. 

Remunera também materiais acessórios para a fixação das telhas em estrutura de apoio 
metálica ou de madeira, costura, fechamento, arremates e vedação entre as telhas e a mão 
de obra necessária para o transporte interno à obra, içamento e a instalação completa das 
telhas. 

 

Telhamento em chapa de aço pré-pintada com epóxi e poliéster, perfil trapezoidal, 
com espessura de 0,50 mm e altura de 40 mm 

1) Será medido pela área de telhamento (m²), sendo: 
a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção 

horizontal, ou pela área de vedação lateral em projeção vertical; 
b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou 

pela área de vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: 
- 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação; 
- 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação; 
- 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação. 
2) O item remunera o fornecimento e instalação das telhas em chapa de aço zincado, 

acabamento com primer epóxi e tinta poliéster em ambas as faces, em várias cores, perfil 
trapezoidal com 0,80 mm de espessura, altura de 100 mm, em qualquer comprimento; 
referência comercial LR 100 N da Perfilor (Perkrom), MBP 100 Super da Metalúrgica Barra do 
Piraí (MBP) ou equivalente. Remunera também materiais acessórios para a fixação das 
telhas, em estrutura, de apoio, metálica ou de madeira, costura, fechamento e vedação entre 
as telhas e a mão de obra necessária para o transporte interno à obra, içamento e a montagem 
completa das telhas. 

 

Cumeeira em chapa de aço pré-pintada com epóxi e poliéster, perfil trapezoidal, 
com espessura de 0,50 mm 

1) Será medido por comprimento de cumeeira e / ou espigão executado (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de peças de cumeeiras e/ou espigões, 

em chapa de aço zincado, acabamento com primer epóxi e tinta poliéster em ambas as faces, 
em várias cores, perfil trapezoidal com 0,50 mm de espessura; referência comercial Perfilor 
(Perkrom) ou equivalente. Remunera também materiais acessórios para a fixação das peças, 
em estrutura, de apoio, metálica ou de madeira e a mão de obra necessária para o transporte 
interno à obra, içamento e a montagem completa da cumeeira e / ou espigão. 

 

Forro em lâmina de PVC 
1) Será medido por área de forro instalado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de forro alveolar extrudado, em lâminas 

de PVC rígido, auto-extingüível, imune à corrosão, resistente a álcool e materiais de limpeza, 
constituído por: lâminas com largura de 100 mm e espessuras de 8 a 10 mm, ou lâminas com 
largura de 200 mm e espessuras de 10 a 15 mm, conforme o fabricante; estrutura de 
sustentação primária, em tubos de aço galvanizado de 20 x 20 mm, espessura de 1 mm, com 
espaçamento máximo de: 500 mm, para lâminas de 100 mm, 800 mm, para lâminas de 200 
mm; estrutura de sustentação secundária em perfil cartola de 1 1/4 x 5/8, espessura de 0,7 
mm, com espaçamento máximo de: 1000 mm, para lâminas de 100 mm, e 1200 mm, para 
lâminas de 200 mm; materiais acessórios para fixação; cantoneiras em PVC, para arremates 
em geral; referência comercial T100 / T200 da Tigre, Multiperfil MP100 / MP200 da Multiplast, 
Plastiforro 100 / 200 da Petrol, 100 / 200 da Medabil, 100 / 200 da Anflo ou equivalente. 

 

Chapisco 
1) Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 
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m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na 
totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para 
a execução do chapisco. 

 

Emboço desempenado com espuma de poliéster 
1) Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 

m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na 
totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra 
necessária para a execução do emboço desempenado com espuma de poliéster. 

 

PISO EM CONCRETO 20 Mpa PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7CM 
1) Será medido por área de piso em concreto executado, na espessura de 7cm (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de concreto usinado com Fck de 20 MPa; ripa de 

Cupiúba (Goupia glabra), ou Maçaranduba (Manilkara spp), conhecida também como Paraju; 
remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para 
o lançamento do concreto e a execução do piso com acabamento desempenado. 

 

Sifão plástico sanfonado universal de 1´ 
1) Será medido por unidade de sifão instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento do sifão sanfonado universal, entrada de 1” e com 

saída de 40 mm ou 50 mm; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para sua 
instalação e ligação à rede de esgoto, referência SSU40 ou SSU, fabricação Astra, ou 
equivalente. 

 

Válvula de metal cromado de 1 1/2´ 
1) Será medido por unidade instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula, em metal cromado de 1 ½”; 

inclusive materiais acessórios necessários para a instalação. 
 

Válvula de PVC para lavatório 
1) Será medido por unidade instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula em PVC para lavatório, 

fabricação Astra ou equivalente; inclusive materiais acessórios necessários para a instalação. 
 

Torneira de boia, DN= 3/4´ 
1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e a instalação da torneira de boia, com diâmetro 

nominal de 3/4, inclusive material de vedação. 
 

Engate flexível metálico DN= 1/2´ 
1) Será medido por unidade de engate flexível instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de engate flexível metálico com diâmetro nominal 

de 1/2", comprimento variável de 30 cm, materiais acessórios e a mão de obra necessária 
para a instalação do engate flexível em aparelhos sanitários. 

 

Disjuntor termomagnético, unipolar 127/220 V, corrente de 10 A até 30 A 
1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com 

proteção termomagnética, padrão bolt-on, unipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A 
até 30 A e tensão de 127 / 220 V, conforme selo de conformidade do INMETRO da Pial 
Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; remunera 
também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por 
meio de parafusos em suporte apropriado. Não remunera o fornecimento do suporte 
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Eletroduto de PVC rígido roscável de 3/4´ - com acessórios 
1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos, luvas, curvas e buchas em 

cloreto de polivinil (PVC) de 3/4´´, rígido, tipo pesado, com rosca, cor preta e braçadeiras em 
´´U´´ para instalações elétricas e de telefonia, embutidas em lajes, paredes ou pisos, 
aparentes, ou enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-
de-obra necessária para a execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em 
paredes, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 0,60 m nas 
instalações enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras quando a tubulação for aparente 
e a instalação de arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações 
secas. 

 
Cabo de cobre de 1,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C 

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, 

revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de 
isolamento para tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária 
para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 

 
Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C 

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, 

revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de 
isolamento para tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária 
para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 

 
Tomada 2P+T de 10 A - 250 V, completa 

1) Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 10 A - 250V, 2P + T, com 

placa, haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre. Referência 
comercial: 054343 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136. 

 
Interruptor com 1 tecla simples e placa 

1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor, simples de embutir, com 

uma tecla fosforescente, com contatos de prata, a prova de faísca, de funcionamento 
silencioso; remunera também o espelho correspondente. 

 
Plafon plástico e/ou PVC para acabamento de ponto de luz, com soquete E-27 para 
lâmpada fluorescente compacta 

1) Será medido por unidade de plafon instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de plafon, para acabamento de ponto de luz, com 

soquete E-27 integrado para lâmpada fluorescente compacta, em plástico, ou PVC, disponível 
nas cores branco e preto, conforme o fabricante; referência: Plafon 114 / 117 fabricação 
Perlex, Plafonier Decorativo PVC fabricação Sadokin, Plafon com Soquete fabricação 
Taschibra, PF 1/2 fabricação Wetzel ou equivalente; remunera também materiais acessórios 
e a mão-de-obra necessária para a instalação do plafon em teto ou parede; não remunera o 
fornecimento da lâmpada. 

 
LÂMPADA BULBO LED 40W E-27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

1) Será medida por lâmpada instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de lâmpada bulbo LED, potência de 

40W, base E27, temperatura de cor 6500K. 
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LÂMPADA BULBO LED 60W E-27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
1) Será medida por lâmpada instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de lâmpada bulbo LED, potência de 

60W, base E27, temperatura de cor 6500K. 
 

Projetor LED retangular, potência de 30 W, fluxo luminoso de 2250 a 2400 lm, 
temperatura cor 6.500 K, bivolt 

1) Será medido por unidade de projetor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de projetor LED, potência nominal de 

30W, grau de proteção IP65, temperatura cor 6.500K, bivolt (127-240V); referência comercial 
RSPM-30WBF da Iluminim; RSPM-30WBF, 438718 da Brilia ou equivalente. 

 
Extintor manual de pó químico seco ABC - capacidade de 6 kg 

1) Será medido por unidade de extintor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de extintor manual de pó químico seco, 

tipo portátil, capacidade extintora equivalente = 10 B (mínimo), agente extintor = fosfato 
monoamônico, capacidade = 6 kg, destinado para a extinção de incêndios de classe A 
(madeira e papel), B (líquidos inflamáveis) e C (equipamentos elétricos). Cilindro fabricado em 
chapa de aço carbono, calandrada com fundo e cúpula estampados a frio, soldado pelo 
processo MIG, pintado com fundo primer e esmalte sintético vermelho, montado com válvula 
de latão forjado e gatilho de descarga intermitente, dotado de dispositivo de segurança, 
calibrado de 180 a 210 kgf / cm², mangueira para alta pressão e esguicho difusor indeformável, 
com suporte para fixação na parede. Normas técnicas: NBR 12693, NBR 16357 e NBR 15808. 

 

Extintor manual de água pressurizada - capacidade de 10 litros 
1) Será medido por unidade de extintor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de extintor manual de água 

pressurizada, tipo portátil, capacidade extintora equivalente = 2 A (mínimo), agente extintor = 
água, capacidade = 10 litros, destinado para a extinção de incêndios de classe A (madeira e 
papel). Cilindro fabricado em chapa de aço carbono, calandrada com fundo e cúpula 
estampados a frio, soldado pelo processo MIG, pintado com fundo primer e esmalte sintético 
vermelho, montado com válvula de latão forjado e gatilho de descarga intermitente, dotado de 
dispositivo de segurança, calibrado de 180 a 210 kgf / cm², mangueira para alta pressão e 
esguicho difusor indeformável, com suporte para fixação na parede. Normas técnicas: NBR 
12693, NBR 16357 e NBR 15808. 

 

Bloco autônomo de iluminação de emergência com autonomia mínima de 1 hora, 
equipado com 2 lâmpadas de 11 W 

1) Será medido por unidade de bloco autônomo instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de bloco autônomo de iluminação de 

emergência, bateria com autonomia mínima de 1 hora, equipado com duas lâmpadas 
fluorescentes compactas de 11 W; referência comercial LANE 11 x 2 Unitron, ou F2 x 11 W 
Gevi Gamma ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra 
necessária para a instalação do bloco autônomo. 

 
Placa de sinalização em PVC fotoluminescente (200x200mm), com indicação de 
equipamentos de alarme, detecção e extinção de incêndio 

1) Será medido por unidade de placa instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de placa com sinalização (200x200x2mm), 

constituída por: chapa em PVC rígido, fotoluminescente (aluminato de estrôncio), com 
espessura mínima de 2 mm, fita dupla face para fixação paralela na superfície; texto em 
vinílico adesivo; referência comercial: E001.01B da ADVcomm, E2 da Net Placa, 17388 da 
TAG Sinalização ou equivalente. Remunera também o fornecimento de certificado, materiais 
acessórios e mão de obra necessária para a fixação completa da placa, inclusive limpeza da 
superfície a ser aderida. 
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Placa de sinalização em PVC fotoluminescente (240x120mm), com indicação de 
rota de evacuação e saída de emergência 

1) Será medido por unidade de placa instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de placa com sinalização (240x120x2mm), 

constituída por: chapa em PVC rígido, fotoluminescente (aluminato de estrôncio), com 
espessura mínima de 2 mm, fita dupla face para fixação paralela na superfície; texto em 
vinílico adesivo; referência comercial: S2 da Net Placa, 3670 da TAG Sinalização, S2 da 
Perfect Vision ou equivalente. Remunera também o fornecimento de certificado, materiais 
acessórios e mão de obra necessária para a fixação completa da placa, inclusive limpeza da 
superfície a ser aderida. 

 
Tinta acrílica em massa, inclusive preparo 

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos 
de até 2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 
m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas 
(m²). 

2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura, tinta acrílica 
standard, diluente (água potável), acabamento fosco acetinado; referência comercial 
fabricação Coral, ou fabricação Basf-Suvinil, ou tinta acrílica standard Basf-Glasurit, ou 
Novacor ou Aquacril tinta acrílica fabricação Sherwin Williams, ou Eucatex acrílico extra 
standard fabricação Eucatex ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão 
de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, 
remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; aplicação da 
tinta acrílica em 2 ou 3 demãos, sobre superfície revestida com massa, conforme 
especificações do fabricante e norma NBR 11702. 

 
Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo 

1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): 
a) Em caixilhos vazados, grades ou gradis de ferro, pela área da peça ou projeção do 

conjunto, no plano vertical ou horizontal, considerada uma só vez, acrescentando-se, mais 
uma vez, as áreas de vedação superiores a 15% da área inicial; 

b) Em portas de ferro onduladas e articuladas de enrolar, portas e caixilhos chapeados, 
grades articuladas de enrolar e portas pantográficas, pela área da peça multiplicada por 2,5 
(dois e meio); 

c) Em caixilhos com batentes ou contramarcos metálicos, com venezianas ou persianas, 
pela área da peça multiplicada por 5 (cinco); 

d) Em tubulações, considerando-se os coeficientes, abaixo, multiplicados pela área da 
face externa da tubulação: 

DIÂMETRO COEFICIENTE DIÂMETRO COEFICIENTE 
Até 2 2,54 de 8 a 9 1,69 
De 2a 3 2,42 de 9a 10 1,57 
De 3a 4 2,29 de 10a 11 1,45 
De 4a 5 2,17 de 11a 12 1,33 
De 5a 6 2,05 de 12a 13 1,21 
De 6a 7 1,93 de 13a 14 1,10 
De 7a 8 1,81 acima de 14 1,00 
e) Faixas de identificação em tubulação: cada faixa deverá ser considerada como 0,50 

m da tubulação correspondente, acrescida do respectivo coeficiente; 
f) Válvulas, flanges, registros e conexões: cada unidade será considerada como um 

metro linear de tubulação correspondente, acrescida. 
2) O item remunera o fornecimento de esmalte à base de água, acabamento fosco, ou 

semi-brilho, ou brilhante; uso geral para exteriores e interiores; referência comercial Sherwin 
Williams, Suvinil, Futura, Lukscolor ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para a execução dos serviços: de limpeza da superfície, conforme recomendações 
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do fabricante; aplicação do esmalte, em várias demãos (2 ou 3 demãos), fundo para metais e 
madeira à base de água; sobre superfícies de metais, alumínio, galvanizados, madeira e 
alvenaria, conforme especificações do fabricante. 

 
Pintura com esmalte alquídico em estrutura metálica 

1) Será medido, por peso de aço nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de 
estrutura metálica (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais, acessórios e a mão-de-
obra necessária para execução dos serviços de preparo da superfície e pintura em estrutura 
metálica, indicada para estruturas internas ou externas, com ou sem jateamento, em 
ambientes rurais, urbanos ou marítimos abrigados, conforme descrição abaixo e 
recomendações dos fabricantes: 

a) Duas demãos de fundo alquídico modificado com resina fenólica, monocomponente, 
pigmentado com zarcão e destinado a proteção e preparo da superfície, espessura final de 
80 micrômetros (40 cada demão); 

b) Duas demãos de tinta esmalte alquídico modificado com resina fenólica, 
monocomponente, acabamento brilhante, em várias cores, com espessura total de 50 
micrômetros (25 cada demão). Referência comercial: Admiral Esmalte e Admiral Primer 504 
da Sumaré/Sherwin-Williams ou equivalente. 

 

Esmalte à base de água em madeira, inclusive preparo 
1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): 
a) Em portas, portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada por 3 (três). 

Não havendo batente, medição pela área da peça multiplicado por 2 (dois); 
b) Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas de 

enrolar, pela área da peça multiplicada por 5 (cinco); 
c) Em cercas e gradis, pela área de projeção do conjunto no plano vertical, considerada 

apenas uma vez. 
2) O item remunera o fornecimento de fundo à base em água, para superfície de 

madeira, o fornecimento de tinta esmalte à base em água, acabamento acetinado ou brilhante 
ou fosco, conforme norma NBR 11702, referência tinta esmalte referência Sherwin Williams, 
Suvinil, Futura, Lukscolor, ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária 
para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, conforme recomendações do 
fabricante; aplicação da tinta esmalte, em várias demãos (3 ou mais demãos), sendo a 
primeira demão aplicada como fundo selante, conforme especificações do fabricante. 

 
Torneira de parede para pia com bica móvel e arejador, em latão fundido cromado 

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira para pia com bica móvel e 

arejador, para instalação em parede, em latão fundido cromado de 3/4 ou 1/2; inclusive 
materiais acessórios necessários à instalação e ligação à rede de água. 

 
Torneira de mesa com bica móvel e alavanca 

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira de mesa, com acionamento 

por meio de alavanca, acabamento cromado, diâmetro nominal de 1/2; referência comercial 
21.031 / 21.060 da Prolux, 2195 / 2169 da Hidrofix, 1014 da TFC ou equivalente. Remunera 
também materiais acessórios e mão de obra necessários para instalação e ligação à rede de 
água. 

 
CHURRASQUEIRA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADA 74CM 

1) Será medido por unidade instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de churrasqueira de concreto pré-moldada, largura 

de 74/75 cm completa com acessórios. Remunera também o fornecimento de materiais 
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acessórios e mão de obra necessária para a inatalação completa da churrasqueira. 
 

Gradil tela eletrosoldado, malha de 5 x 15cm, galvanizado 
1) Será medido pela área de projeção, do conjunto instalado, no plano vertical (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de gradil tela alambrado soldada galvanizada, fio 3 

mm, malha 5 x 15 cm, perfil U enrijecido (60 x 45 x 20) mm, chapa 14, galvanizado a frio, com 
pintura esmalte sintético para alumínio; inclusive materiais acessórios e a mão-de-obra 
necessária para a instalação completa e fixação do gradil. Não remunera os arremates de 
acabamento. 

 

Portão de abrir em gradil eletrofundido, malha 5 x 15 cm 
1) Será medido pela área de projeção, do conjunto instalado, no plano vertical (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de portão de abrir em gradil eletrofundido, fio 3 mm, 

malha 5 x 15 cm, cadeado com haste de aço 50 mm, dobradiça 03 estágios em ferro 
galvanizado 1 x 4, pintura esmalte sintético para alumínio; inclusive materiais acessórios e a 
mão-de-obra necessária para a instalação completa e fixação do portão. Não remunera os 
arremates de acabamento. 

 
PLANTIO DE FORRAÇÃO 

1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de forração (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de mudas, para forração, com altura média de 50 

cm, na quantidade mínima de 18 mudas por metro quadrado, terra vegetal orgânica adubada 
e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços de preparo do solo, plantio das 
mudas, irrigação, cobertura com terra vegetal; remunera também a rega e conservação para 
pega das mudas e eventual substituição das mudas que não pegarem, num prazo de 30 dias. 

 
PLANTIO DE PALMEIRA COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 M 

1) Será medido por unidade de palmeira plantada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de palmeira em mudas formadas com altura média 

de 2,00 m e o diâmetro na altura do peito (D.A.P.) mínimo de 2,5 cm; tutores em estacas de 
bambu ou madeira apropriada e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: 
transporte da muda até o local do plantio; plantio das árvores; cobertura com a terra 
previamente preparada da própria cova; irrigação; instalação dos tutores com profundidade 
mínima de 50 cm e altura compatível com a altura da muda; remunera também a rega e 
conservação para pega das mudas e eventuais substituições daquelas que não pegarem, num 
prazo de 60 dias. Não remunera os serviços de abertura de cova e / ou coveta. 

 
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 
2,00 M 

1) Será medido por unidade de árvore plantada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de árvore em mudas formadas com altura média de 

2,00 m e o diâmetro na altura do peito (D.A.P.) mínimo de 2,5 cm; tutores em estacas de 
bambu ou madeira apropriada e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: 
transporte da muda até o local do plantio; plantio das árvores; cobertura com a terra 
previamente preparada da própria cova; irrigação; instalação dos tutores com profundidade 
mínima de 50 cm e altura compatível com a altura da muda; remunera também a rega e 
conservação para pega das mudas e eventuais substituições daquelas que não pegarem, num 
prazo de 60 dias. Não remunera os serviços de abertura de cova e / ou coveta. 
 
PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA 

1) Será medido por unidade de muda plantada (un). 
2) O item remunera o fornecimento da muda de arbusto, com altura variável entre 0,60 

e 0,80 m, terra vegetal orgânica adubada e a mão-de-obra necessária para a execução dos 
serviços de preparo do solo, plantio das mudas, irrigação, cobertura com terra vegetal; 
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remunera também a rega e conservação para pega das mudas e eventual substituição das 
mudas que não pegarem, num prazo de 30 dias. 

 
Limpeza final da obra 

1) Será medido pela área, na projeção horizontal, de obra limpa (m²). 
2) O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a 

limpeza geral de pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, etc., 
inclusive varreção, removendo-se materiais excedentes e resíduos de sujeiras, deixando a 
obra pronta para a utilização. 

 

Placa comemorativa em aço inoxidável escovado 
1) Será medido por área de placa instalada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de placa comemorativa constituída por: 

chapa em aço inoxidável escovado, com espessura mínima de 1,5 mm, orla em aço polido 
com 5 mm de largura; diagramação interna e dimensões conforme especificações do modelo 
padrão Governo do Estado de São Paulo; parafusos e buchas adequados, para fixação, e 
calota em aço inoxidável, para cobertura da cabeça do parafuso. 

 

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS: 
 
É de responsabilidade da CONTRATADA manter em canteiro de obra e o diário de obra 

devidamente preenchido e atualizado para fins de fiscalização e registro. 
Qualquer assunto, item ou serviço não contemplado neste memorial descritivo, por 

ocasião de imprevistos de obras, deverão ser registrados em diário de obra ou documento 
apropriado para fins de registro, devidamente assinado pelas partes. 

Testes hidráulicos,elétricos e funcionais serão realizados durante e no final da obra 
conforme entendimento da fiscalização. 

Toda a parte de segurança, isolamento, e EPI'S são de responsabilidade da empresa. 
Cabe salientar que a legislação que trata de EPI no âmbito da segurança e saúde do 

trabalhador é estabelecida pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 
 
 

Guaíra-SP, 01 de fevereiro de 2023. 
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Said Abou Hammine Filho 
CREA-SP: 506.301.169-7 
Chefe do Departamento de  

Projetos e Fiscalização 


